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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.046, DE 2019 
(Do Sr. David Soares) 

 
Altera os arts. 46, 68 e 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre direitos autorais, para  proibir a cobrança de direitos 
autorais quando o autor e o intérprete ou executante são a mesma 
pessoa. 
 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3968/1997.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar acrescido do inciso IX: 

                                  “Art. 46............................................................ 
 

                                     IX - a execução pública cujo autor e o intérprete ou 
executante são a mesma pessoa. 

Art. 2º O art. 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar acrescido do § 4º-A: 

                                  “Art. 68............................................................ 
 

                                    § 4º-A Não haverá cobrança de direitos autorais na 
execução pública cujo autor e o intérprete ou executante são a mesma 
pessoa, de modo que, nessa condição, não se aplica o disposto no § 4º. 

 

Art. 3º O art. 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar acrescido do § 15-A: 

                                  “Art. 98............................................................ 
 

                                      § 15-A. Não se aplica o disposto no § 15 à 
execução pública cujo autor e o intérprete ou executante são a mesma 
pessoa. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

                           Trata-se de proposta de reapresentação do PROJETO DE Lei 

nº 1.841, de 2015, de autoria do Ex-Deputado Marcos Soares, com o objetivo: 

Altera os arts. 46, 68 e 98 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre direitos autorais, para proibir a cobrança de direitos autorais 

quando o autor e o intérprete ou executante são a mesma pessoa. 
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          O nobre deputado brilhou muito pela sua aprovação, no 

entanto, como sabemos, o processo legislativo tem seus ritmos próprios, e o 

projeto não foi aprovado naquela legislatura. Assim, compreendo a importância 

da proposição rendo homenagens. 

                         A proposição que ora apresentamos busca aprimorar a 

legislação que dispõe sobre direitos autorais para torná-la mais justa e 

resguardar o direito fundamental asseverado no art. 5º, XXVII, da nossa 

Constituição Federal: “aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 

tempo que a lei fixar”. 

                       Fundamentado no referido direito individual, não há lógica 

jurídica e formal de cobrança de direitos autorais quando o autor e o intérprete 

ou executante são a mesma pessoa. Nesse aspecto, não há sentido em se 

exigir que o autor seja obrigado a comunicar a uma associação de titulares 

de direitos que irá interpretar ou executar obras de sua própria autoria. 

Igualmente, não cabe ao autor ter de comprovar o prévio recolhimento de 

direitos autorais quando é intérprete ou executante de suas obras. 

                     O aprimoramento legislativo proposto no art. 46 visa 

descaracterizar esses eventos como ofensa aos direitos autorais, bem 

como a mudança do art. 68 propugna coibir esse tipo de cobrança. 

                     Também não se mostra razoável o disposto no § 15 do art. 98, 

pois, por óbvio, presume-se que o intérprete que executa suas próprias obras 

autorizou essa divulgação. Por essa razão, não há que se exigir 

autorização prévia da associação a que é filiado, visto que o autor possui 

“direito exclusivo de 

utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica”, conforme preceitua 

o art. 28 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. 

                     Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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          Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

 

Deputado David Soares  
                                                                    DEM/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO 

 
Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra 

literária, artística ou científica.  
 
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, 

por quaisquer modalidades, tais como:  
I - a reprodução parcial ou integral;  
II - a edição;  
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;  
IV - a tradução para qualquer idioma;  
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com 

terceiros para uso ou exploração da obra;  
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VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula 
a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema 
que importe em pagamento pelo usuário;  

VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, 
mediante:  

a) representação, recitação ou declamação;   
b) execução musical;   
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;   
d) radiodifusão sonora ou televisiva;   
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva;   
f) sonorização ambiental;   
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;   
h) emprego de satélites artificiais;   
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e 

meios de comunicação similares que venham a ser adotados;   
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;   
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 

microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;  
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser 

inventadas.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 
ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
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demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores.  

 
Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 

 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou 
não, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva 
ou pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou 
lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição 
cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de 
baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, 
estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, 
clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, 
meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se 
representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos 
relativos aos direitos autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da 
execução pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao 
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público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre 
acesso, juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no 
local da comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 
no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

 
 
Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para 

a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 
mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 
extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 
desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 
as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 
termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 
transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 
pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local 
de utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 
fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 
suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 
vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os 
contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a 
titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra 
e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a 
desambiguação de títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 
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§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a 
elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 
permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 
ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 
mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 
sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 
comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 
como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e 
distribuídos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 
disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 
sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 
identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 
autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na 
proporção de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e 
valores, sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 
cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas 
operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 
permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio 
de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 
referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 
filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 
conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade 
ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social 
que beneficiem seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 
de 14/8/2013) 

 
Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá 

de habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 
regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 
estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 
para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 
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significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 
seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  
b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  
c) estatutos e respectivas alterações;  
d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  
e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 
f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  
g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  
h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  
i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade 

funcione há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus 
associados ou por sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 
representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 
gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 
atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 
Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 
contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 
âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput 
deste artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 
ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 
ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 
administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta 
Lei, assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 
Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 
consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator 
e a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se 
efetivará após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para 
atendimento das exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 
de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 
previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 
indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 
obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 
ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 
conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 
ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, 
inexistente ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer 
outra forma de irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para 
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distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus 
dirigentes nos termos do art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 
atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos 
incisos II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

 
Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no desempenho 

de suas funções, deverão:  
I - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, às 

formas de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre outras informações, o tipo de 
usuário, tempo e lugar de utilização, bem como os critérios de distribuição dos valores dos 
direitos autorais arrecadados, incluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras 
e fonogramas fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 
individualmente;  

II - dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos próprios, aos 
estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas de suas reuniões 
deliberativas e aos cadastros das obras e titulares que representam, bem como ao montante 
arrecadado e distribuído e aos créditos eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua 
origem e o motivo da sua retenção;  

III - buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de seus 
custos administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titulares de direitos;  

IV - oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam acessar o 
balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado da técnica;  

V - aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das execuções 
públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verificação, amostragem e 
aferição;  

VI - garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras sobre as 
quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada uma delas, abstendo-se de 
firmar contratos, convênios ou pactos com cláusula de confidencialidade;  

VII - garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações por ele 
realizadas.  

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser atualizadas 
periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

 
Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão prestar 

contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos seus associados.  
§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo 

associado.  
§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do associado 

poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apreciação, poderá determinar 
a prestação de contas pela associação, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

 
Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de 

obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão 
coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um 
único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador 
com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 
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98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, 
de 14/8/2013)  

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá finalidade 
de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário de cada associação que o 
integra. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão em 
juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos titulares a eles 
vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente se fará 
por depósito bancário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de direitos 
não poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser inferior a 77,5% (setenta e sete 
inteiros e cinco décimos por cento) dos valores arrecadados, aumentando-se tal parcela à 
razão de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) 
anos da data de publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
dos valores arrecadados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do 
usuário numerário a qualquer título. (Primitivo parágrafo quarto renumerado e com redação 
dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função de 
fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplicação das sanções 
civis e penais cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar pela 
continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por alguma associação, cabe a 
ela cooperar para que a transição entre associações seja realizada sem qualquer prejuízo aos 
titulares, transferindo-se todas as informações necessárias ao processo de arrecadação e 
distribuição de direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem estabelecer 
e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador para a sua cobrança, atuando 
este como mandatário das associações que o integram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.853, de 14/8/2013) 

 § 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se encarregará 
da devida distribuição da arrecadação às associações, observado o disposto nesta Lei, 
especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do art. 98. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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